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Processo Seletivo 01625/2026

Conheça aqui a descrição das atividades relacionadas ao cargo Técnico em Segurança do Trabalho - Trainee

Principais Responsabilidades:
 
1. Participar prioritariamente da capacitação de Trainee Técnico em Segurança do Trabalho, com atividades de ensino presenciais e a 
distância, a fim de desenvolver as competências técnicas profissionais;
2. Compreender a cultura organizacional e agir de acordo com as políticas internas da FIESC; 
3. Participar dos treinamentos práticos de instrumentação relativos a atuação do Técnico em Segurança do Trabalho no levantamento e 
avaliação dos riscos ocupacionais;
4. Compreender o modo de utilização dos equipamentos de avaliação dos riscos ocupacionais, incluindo a calibração, preparação para as 
medições e extração dos dados coletados
5. Compreender a Metodologia SESI para elaboração de Laudos e Programas relativos à Segurança Ocupacional;
6. Compreender a utilização do sistema para a elaboração dos documentos relativos à Segurança Ocupacional;
7. Auxiliar no planejamento das atividades de atendimento a clientes dos serviços de Saúde e Segurança do Trabalho do SESI-SC;
8. Acompanhar o tutor nas atividades relacionadas à Saúde e Segurança nas organizações clientes para auxiliar na elaboração do 
Programa de Gestão de Riscos (PGR), com o objetivo de adquirir e desenvolver seus conhecimentos técnico-científico-profissionais;
9. Realizar, sob supervisão, orientações aos trabalhadores das empresas clientes relativas a Saúde e Segurança do trabalho;
10. Zelar pela conservação e pela manutenção de equipamentos utilizados na prática profissional, instalações e mobiliário;
11. Zelar pela confiabilidade e pela segurança dos documentos e das informações relacionadas aos clientes, através da atuação ética, 
conforme as normas de conduta da organização;
12. Realizar as apresentações de resultados dos projetos e atividades como trainee;
13. Executar outras atividades correlatas a critério do tutor e/ou equipe técnica.




